
1º termo aditivo ao Contrato nº 082/2025 - Contratante: Prefeitura Municipal de Uchoa – 
Contratada: CONSTRUTORA SOUZA E TOVO LTDA, inscrita no CNPJ n°. 47.530.923/0001-19. 
Objeto: execução de obra, de reforma e ampliação do centro de especialidades do bairro 
São Miguel, conforme Termo de Convênio nº. 001520/2025, Processo SES-PRC-2025-00533-
DM firmado entre o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Saúde e a Prefeitura 
Municipal de Uchoa. Fica o contrato supra citado nos termos da Cláusula 5.6 e do inciso I do 
artigo 124 c/c o artigo 125 ambos da Lei 14.133/21, acréscimo em aproximadamente 38,8% 
(trinta e oito vírgula oito por cento), passando o valor original, constante na cláusula 3.1, de 
R$ 201.963,00 (duzentos e um mil, novecentos e sessenta e três reais), para R$ 280.329,93 
(duzentos e oitenta mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa e três centavos), devido a 
identificação de condições construtivas não plenamente previstas no projeto inicial, 
necessidade de adequações técnicas indispensáveis à correta execução da obra, à 
durabilidade dos sistemas construtivos e à segurança dos usuários e da edificação, conforme 
novo memorial, projeto executivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária 
apresentada. De acordo com a cláusula 3.4 do contrato a contratada terá o prazo de até 05 
(cinco) dias uteis após a assinatura deste termo para oferecer garantia para a execução da 
obra que constitui o objeto do presente aditivo, cujo prazo de vigência seja igual a vigência 
contratual original, em quaisquer das modalidades previstas no § 1º, do artigo 96, da Lei 
Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do valor acrescido do contrato 
(artigo 98). Data da Assinatura: 15/04/2026 - Modalidade: Concorrência Pública nº. 
005/2025.  

Uchoa (SP), 15 de abril de 2026. 
JOSÉ CLAUDIO MARTINS - Prefeito Municipal 


